
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

DIRETORIA DE TRANSPORTES

  

VIAÇÃO ALVORADA LTDA LINHA: DOM BOSCO X PRAIA SOL   /   CADASTRO - 1-003/032/0/1000 - (CONVENCIONAL)

DOM BOSCO

ENT. C. 

LINDENBERG 

/ B. STA INÊS - 

V.VELHA

BARRA JUCU 

I

MORADA DO 

SOL

PONTA DA 

FRUTA I

PRAIA DO 

SOL I
CARVOEIRO AMARELOS TANQUE XURÍ PÉ DE SERRA

BARRA DO 

JUCU I
VILA VELHA DOM BOSCO

PISO I (Km) 12,0 11,5 6,2 7,0 4,0 3,2 0,0 0,2 0,0 0,0 4,0 11,3 10,2
PISO II (Km) 0,0 0,0 0,0 2,8 4,6 3,4 4,0 3,6 5,6 5,1 10,3 0,0 0,0

DOM BOSCO TRANSCOL 3,95 5,00 6,90 8,90 10,30 11,40 12,40 14,00 15,35 18,80 20,70 22,45
2,00 3,95 5,50 7,50 9,40 10,90 11,95 13,00 14,50 15,90 19,40 21,30 23,00

ENT. C. LINDENBERG / B. STA INÊS - V.VELHA TRANSCOL 3,00 4,90 6,80 8,30 9,40 10,40 11,90 13,30 16,80 18,70 20,40
 1,90 3,00 5,45 7,40 8,80 9,90 10,95 12,50 13,90 17,30 19,20 21,00

BARRA JUCU I TRANSCOL 3,00 4,90 6,40 7,50 8,50 10,00 11,40 14,90 16,80 18,50
1,50 3,00 5,40 6,90 8,00 9,00 10,50 11,90 15,40 17,30 19,00

 MORADA DO SOL TRANSCOL 3,90 5,30 6,40 7,40 9,00 10,35 13,80 15,70 17,45
TARIFA: CONVENCIONAL 1,90 3,90 5,90 6,95 8,00 9,50 10,90 14,40 16,30 18,00

DESCONTO: 0% PONTA DA FRUTA I 1,90 3,40 4,50 5,50 7,00 8,40 11,90 13,80 15,50
PEDÁGIO: 0,53 2,50 3,90 5,00 6,00 7,60 8,90 12,40 14,30 16,00
EXTENSÃO DA LINHA (km): 109,00 PRAIA DO SOL I 1,50 2,60 3,60 5,10 6,50 10,00 11,90 13,60
EXTENSÃO PISO I (km): 69,60 2,00 3,10 4,10 5,60 7,00 10,50 12,40 14,10
EXTENSÃO PISO II  (km): 39,40 CARVOEIRO 3,60 5,00 8,50 10,40 12,10

4,20 5,55 9,00 10,90 12,65
Parâmetros de cálculo das tarifas: 2,50 3,90 7,40 9,30 11,00
Índice tarifário Piso I: 0,168240 2,00 3,10 4,50 7,90 9,80 11,60

Tarifa mínima Piso I: 1,51 TANQUE 1,90 2,90 6,40 8,30 10,00
Índice tarifário Piso II: 0,272549 2,40 3,45 6,90 8,80 10,50

Tarifa mínima Piso II: 1,91 XURÍ 1,90 4,90 6,80 8,50
2,40 5,40 7,30 9,00

Coeficientes Tarifários : PÉ DE SERRA 3,50 5,40 7,10
Tarifa Vigente (R$ / Km) 4,00 5,90 7,60

Tipo de serviço / Piso Normal Mínima Km Mínima BARRA DO JUCU I TRANSCOL 3,60
Convencional Piso I 0,168240 1,51 9,0 1,90 4,15

Convencional Piso II 0,272549 1,91 7,0 VILA VELHA TRANSCOL
Convencional Urbano 0,121385 1,09 9,0 1,70

Executivo 0,252360 2,27 9,0

Expresso 0,193476 1,74 9,0

Urbano Piso I 0,121385 1,09 9,0

Urbano Piso II 0,121385 1,09 7,0

Semi-Executivo 0,243948 2,20 9,0

Convencional Urbano Executivo 0,151431 1,36 9,0

Seletivo 0,168240 1,51 9,0

Vigência : 02/01/2012 (Res C.T.I. Nº 36/2011 - DIO 28/12/11)

Seguro Facultativo de Acidentes Pessoais :

Cobertura Capitais Observações:

 Morte Acidental             4.000,00         * Metodologia de arredondamento da passagem conforme Resolução CTI Nº 16/2004 (DO 15/06/04).

 Invalidez Perm. p/Acidente 4.000,00         * Valores informados sem seguro e taxa de embarque.

 Despesas Med.e Hospitalares 400,00            * TRANSCOL - Tarifa vigente do Sistema de Transporte Urbano Intermunicipal Metropolitano da Grande Vitória

    * Reajuste da tarifa da Ponte Darcy C. de Mendonça e da Praça de Pedágio Praia Sol, conf. Resolução ARSI nº 016 de 14/12/2011 - DO 15/12/2011 (vigência - 01/01/2012) 

 Prêmio p/cada 50 Km de Percurso: R$ 0,07                

Fonte : Banestes Seguros

Codificação do cadastro*:
*CADASTRO:  Modalidade do serviço - Nº de registro da empresa / Nº de registro da linha / Tipo de serviço / Serviço operacional

Tipo de serviço: Serviço operacional:

0 - Convencional 1 - Ordinária indireta

1 - Convencional Urbano 2 - Ordinária Semi-direta

2 - Executivo 3 - Ordinária direta

3 - Expresso 4 - Ramal

4 - Urbano 5 - Viagem Parcial

5 - Semi-executivo 6 - Conexão

6 - Conv. Urbano Executivo 7 - Reforço Parcial

7 - Seletivo 8 - Reforço Total

8 - Leito A - Serviço Acessório

9 - Semi-leito Vitória (ES), 28 de dezembro de 2011.   

Reclamações : Tel: (27) 3636-4428 PÁG. 1/1

QUADRO DE TARIFAS

Engº. Luiz Cesar Maretta Coura Engº. Fábio Pitanga de Freitas

Diretor de Transportes Gerente de Planejamento e Outorgas



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

DIRETORIA DE TRANSPORTES

  

VIAÇÃO ALVORADA LTDA LINHA: VITÓRIA X ALFREDO CHAVES VIA GUARAPARI   /   CADASTRO - 1-003/033/0/1000 - (CONVENCIONAL)

VITÓRIA

ENT. C. 

LINDENBERG 

/ B. STA INÊS - 

V.VELHA

BARRA DO 

JUCU

MORADA DO 

SOL

PONTA DA 

FRUTA

PRAIA DO 

SOL
ENTR. SETIBA PEROCÃO GUARAPARI TREVO JABUTI JAQUEIRA JABAQUARA PLACA

FAZ. SÃO 

JOÃO

ALFREDO 

CHAVES

PISO I (Km) 8,8 9,5 6,2 7,5 7,1 6,7 5,6 4,0 5,3 3,8 9,7 5,6 3,2 5,8 8,4
PISO II (Km) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

VITÓRIA TRANSCOL 3,10 4,10 5,40 6,60 7,70 8,65 9,30 10,20 10,85 12,50 13,40 14,00 14,90 16,35
1,50 3,10 4,65 5,90 7,10 8,20 9,20 9,85 10,70 11,40 13,00 14,00 14,50 15,50 16,90

ENT. C. LINDENBERG / B. STA INÊS - V.VELHA TRANSCOL 2,60 3,90 5,10 6,20 7,20 7,80 8,70 9,40 11,00 11,90 12,50 13,50 14,90
 1,60 2,60 3,90 5,10 6,80 7,70 8,40 9,30 9,90 11,50 12,50 13,00 14,00 15,40

BARRA DO JUCU TRANSCOL TRANSCOL 3,50 4,60 5,60 6,20 7,10 7,80 9,40 10,35 10,90 11,90 13,30
1,50 2,30 3,50 5,20 6,10 6,80 7,70 8,30 9,90 10,90 11,40 12,40 13,80

 MORADA DO SOL TRANSCOL 2,50 3,60 4,50 5,20 6,10 6,70 8,40 9,30 9,80 10,80 12,20
TARIFA: CONVENCIONAL 1,50 2,50 4,10 5,10 5,70 6,60 7,30 8,90 9,80 10,40 11,35 12,80

DESCONTO: 0% PONTA DA FRUTA 1,50 2,30 3,30 3,90 4,80 5,50 7,10 8,00 8,60 9,60 11,00
PEDÁGIO: 0,53 2,00 2,85 3,80 4,50 5,40 6,00 7,60 8,60 9,10 10,10 11,50
EXTENSÃO DA LINHA (km): 97,20 PRAIA DO SOL 1,50 2,10 2,70 3,60 4,30 5,90 6,85 7,40 8,40 9,80
EXTENSÃO PISO I (km): 97,20 2,00 2,60 3,30 4,20 4,80 6,40 7,40 7,90 8,90 10,30
EXTENSÃO PISO II  (km): 0,00 ENTR. SETIBA 2,50 3,15 4,80 5,70 6,30 7,20 8,65

2,50 3,70 5,30 6,25 6,80 7,80 9,20
Parâmetros de cálculo das tarifas: Tar.Mun. Tar.Mun. 3,80 4,80 5,30 6,30 7,70
Índice tarifário Piso I: 0,168240 1,50 1,60 2,20 4,40 5,30 5,85 6,80 8,20

Tarifa mínima Piso I: 1,51 GUARAPARI Tar.Mun. Tar.Mun. 3,20 4,10 4,60 5,60 7,00
Índice tarifário Piso II: 0,272549 1,50 1,50 3,70 4,60 5,20 6,15 7,60

Tarifa mínima Piso II: 1,91 TREVO XXX XXX XXX XXX 4,70 6,10
2,00 2,80 3,70 4,30 5,30 6,70

Coeficientes Tarifários : JABUTI XXX XXX XXX 4,10 5,50
Tarifa Vigente (R$ / Km) 2,20 3,10 3,60 4,60 6,00

Tipo de serviço / Piso Normal Mínima Km Mínima JAQUEIRA XXX XXX 2,50 3,90
Convencional Piso I 0,168240 1,51 9,0 2,00 2,00 3,00 4,40

Convencional Piso II 0,272549 1,91 7,0 JABAQUARA XXX 1,50 2,90
Convencional Urbano 0,121385 1,09 9,0 2,00 2,00 3,50

Executivo 0,252360 2,27 9,0 PLACA 1,50 2,40
Expresso 0,193476 1,74 9,0 2,00 2,90

Urbano Piso I 0,121385 1,09 9,0 FAZ. SÃO JOÃO 1,50
Urbano Piso II 0,121385 1,09 7,0 2,00

Semi-Executivo 0,243948 2,20 9,0

Convencional Urbano Executivo 0,151431 1,36 9,0

Seletivo 0,168240 1,51 9,0

Vigência : 02/01/2012 (Res C.T.I. Nº 36/2011 - DIO 28/12/11)

Seguro Facultativo de Acidentes Pessoais :

Cobertura Capitais Observações:

 Morte Acidental             4.000,00         * Metodologia de arredondamento da passagem conforme Resolução CTI Nº 16/2004 (DO 15/06/04).

 Invalidez Perm. p/Acidente 4.000,00         * Valores informados sem seguro e taxa de embarque.

 Despesas Med.e Hospitalares 400,00            * TRANSCOL - Tarifa vigente do Sistema de Transporte Urbano Intermunicipal Metropolitano da Grande Vitória

    * Reajuste da tarifa da Ponte Darcy C. de Mendonça e da Praça de Pedágio Praia Sol, conf. Resolução ARSI nº 016 de 14/12/2011 - DO 15/12/2011 (vigência - 01/01/2012) 

 Prêmio p/cada 50 Km de Percurso: R$ 0,07                * Tarifa Municipal Guarapari - R$ 1,90 - proc.56308523/12, conf. Decreto Municipal nº 792/2011.

Fonte : Banestes Seguros

Codificação do cadastro*:
*CADASTRO:  Modalidade do serviço - Nº de registro da empresa / Nº de registro da linha / Tipo de serviço / Serviço operacional

Tipo de serviço: Serviço operacional:

0 - Convencional 1 - Ordinária indireta

1 - Convencional Urbano 2 - Ordinária Semi-direta

2 - Executivo 3 - Ordinária direta

3 - Expresso 4 - Ramal

4 - Urbano 5 - Viagem Parcial

5 - Semi-executivo 6 - Conexão

6 - Conv. Urbano Executivo 7 - Reforço Parcial

7 - Seletivo 8 - Reforço Total

8 - Leito A - Serviço Acessório

9 - Semi-leito Vitória (ES), 28 de dezembro de 2011.   

Reclamações : Tel: (27) 3636-4428 PÁG. 1/1

QUADRO DE TARIFAS

Engº. Luiz Cesar Maretta Coura Engº. Fábio Pitanga de Freitas

Diretor de Transportes Gerente de Planejamento e Outorgas



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

DIRETORIA DE TRANSPORTES

  

VIAÇÃO ALVORADA LTDA LINHA: VITÓRIA (DOM BOSCO) X SETIBA VIA ROD. SOL   /   CADASTRO - 1-003/034/0/1000 - (CONVENCIONAL)

DOM BOSCO

ENT. C. 

LINDENBERG 

/ B. STA INÊS - 

V.VELHA

BARRA DO 

JUCU I

MORADA DO 

SOL

PONTA DA 

FRUTA I

PRAIA DO 

SOL
SETIBA

PISO I (Km) 12,0 11,5 6,2 7,0 7,1 6,7
PISO II (Km) 0,0 0,0 0,0 2,8 0,0 0,8

DOM BOSCO TRANSCOL 3,95 5,00 6,90 8,10 9,50
2,00 3,95 5,00 6,90 8,10 10,00

ENT. C. LINDENBERG / B. STA INÊS - V.VELHA TRANSCOL 3,00 4,90 6,10 7,50
 1,90 3,00 5,45 6,60 8,00

BARRA DO JUCU I TRANSCOL 3,00 4,20 5,50
1,50 3,00 4,70 6,10

 MORADA DO SOL TRANSCOL 3,10 4,50
TARIFA: CONVENCIONAL 1,90 3,10 5,00

DESCONTO: 0% PONTA DA FRUTA I 1,50 2,50
PEDÁGIO: 0,53 2,00 3,10
EXTENSÃO DA LINHA (km): 54,10 PRAIA DO SOL 1,50
EXTENSÃO PISO I (km): 50,50 2,00
EXTENSÃO PISO II  (km): 3,60

Parâmetros de cálculo das tarifas:

Índice tarifário Piso I: 0,168240

Tarifa mínima Piso I: 1,51

Índice tarifário Piso II: 0,272549

Tarifa mínima Piso II: 1,91

Coeficientes Tarifários :

Tarifa Vigente (R$ / Km)

Tipo de serviço / Piso Normal Mínima Km Mínima

Convencional Piso I 0,168240 1,51 9,0

Convencional Piso II 0,272549 1,91 7,0

Convencional Urbano 0,121385 1,09 9,0

Executivo 0,252360 2,27 9,0

Expresso 0,193476 1,74 9,0

Urbano Piso I 0,121385 1,09 9,0

Urbano Piso II 0,121385 1,09 7,0

Semi-Executivo 0,243948 2,20 9,0

Convencional Urbano Executivo 0,151431 1,36 9,0

Seletivo 0,168240 1,51 9,0

Vigência : 02/01/2012 (Res C.T.I. Nº 36/2011 - DIO 28/12/11)

Seguro Facultativo de Acidentes Pessoais :

Cobertura Capitais Observações:

 Morte Acidental             4.000,00         * Metodologia de arredondamento da passagem conforme Resolução CTI Nº 16/2004 (DO 15/06/04).

 Invalidez Perm. p/Acidente 4.000,00         * Valores informados sem seguro e taxa de embarque.

 Despesas Med.e Hospitalares 400,00            * TRANSCOL - Tarifa vigente do Sistema de Transporte Urbano Intermunicipal Metropolitano da Grande Vitória

    * Reajuste da tarifa da Ponte Darcy C. de Mendonça e da Praça de Pedágio Praia Sol, conf. Resolução ARSI nº 016 de 14/12/2011 - DO 15/12/2011 (vigência - 01/01/2012) 

 Prêmio p/cada 50 Km de Percurso: R$ 0,07                

Fonte : Banestes Seguros

Codificação do cadastro*:
*CADASTRO:  Modalidade do serviço - Nº de registro da empresa / Nº de registro da linha / Tipo de serviço / Serviço operacional

Tipo de serviço: Serviço operacional:

0 - Convencional 1 - Ordinária indireta

1 - Convencional Urbano 2 - Ordinária Semi-direta

2 - Executivo 3 - Ordinária direta

3 - Expresso 4 - Ramal

4 - Urbano 5 - Viagem Parcial

5 - Semi-executivo 6 - Conexão

6 - Conv. Urbano Executivo 7 - Reforço Parcial

7 - Seletivo 8 - Reforço Total

8 - Leito A - Serviço Acessório

9 - Semi-leito Vitória (ES), 28 de dezembro de 2011.   

Reclamações : Tel: (27) 3636-4428 PÁG. 1/1

QUADRO DE TARIFAS

Engº. Luiz Cesar Maretta Coura Engº. Fábio Pitanga de Freitas

Diretor de Transportes Gerente de Planejamento e Outorgas



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

DIRETORIA DE TRANSPORTES

  

VIAÇÃO ALVORADA LTDA LINHA: ALFREDO CHAVES X CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM   /   CADASTRO - 1-003/035/0/1000 - (CONVENCIONAL)

ALF. CHAVES
FAZ. SÃO 

JOÃO
PLACA II SIMPATIA

ITAPERORAM

A
ICONHA

CAPIM 

ANGOLA
RIO NOVO

S.JOSÉ 

FRADE
BURACA SAFRA

CACHOEIRO 

DE 

ITAPEMIRIM

PISO I (Km) 8,4 4,2 1,9 8,4 7,8 8,0 10,1 7,1 4,8 7,0 11,1
PISO II (Km) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

ALF. CHAVES 1,50 2,10 2,40 3,85 5,20 6,50 8,20 9,40 10,20 11,40 13,30
1,51 2,12 2,44 3,85 5,16 6,51 8,21 9,40 10,21 11,39 13,26

FAZ. SÃO JOÃO 1,50 1,50 2,40 3,75 5,10 6,80 8,00 8,80 10,00 11,80
 1,51 1,51 2,44 3,75 5,10 6,80 7,99 8,80 9,98 11,84

PLACA II 1,50 1,70 3,00 4,40 6,10 7,30 8,10 9,30 11,10
1,51 1,73 3,05 4,39 6,09 7,28 8,09 9,27 11,14

 SIMPATIA 1,50 2,70 4,10 5,80 7,00 7,80 8,95 10,80
TARIFA: CONVENCIONAL 1,51 2,73 4,07 5,77 6,97 7,77 8,95 10,82

DESCONTO: 0% ITAPERORAMA 1,50 2,70 4,40 5,55 6,40 7,50 9,40
1,51 2,66 4,36 5,55 6,36 7,54 9,40

EXTENSÃO DA LINHA (km): 78,80 ICONHA 1,50 3,00 4,20 5,05 6,20 8,10
EXTENSÃO PISO I (km): 78,80 1,51 3,05 4,24 5,05 6,22 8,09
EXTENSÃO PISO II  (km): 0,00 CAPIM ANGOLA 1,70 2,90 3,70 4,90 6,75

1,70 2,89 3,70 4,88 6,75
Parâmetros de cálculo das tarifas: RIO NOVO 1,50 2,00 3,20 5,05
Índice tarifário Piso I: 0,168240 1,51 2,00 3,18 5,05
Tarifa mínima Piso I: 1,51 Tarifas (definição): S.JOSÉ FRADE 1,50 2,00 3,85
Índice tarifário Piso II: 0,272549 Tarifa sem seguro, com arredondamento 1,51 1,99 3,85

Tarifa mínima Piso II: 1,91 Tarifa sem seguro, sem arredondamento BURACA 1,50 3,00
1,90 1,51 3,05

Coeficientes Tarifários : SAFRA 1,90
Tarifa Vigente (R$ / Km) 1,87

Tipo de serviço / Piso Normal Mínima Km Mínima

Convencional Piso I 0,168240 1,51 9,0

Convencional Piso II 0,272549 1,91 7,0

Convencional Urbano 0,121385 1,09 9,0

Executivo 0,252360 2,27 9,0

Expresso 0,193476 1,74 9,0

Urbano Piso I 0,121385 1,09 9,0

Urbano Piso II 0,121385 1,09 7,0

Semi-Executivo 0,243948 2,20 9,0

Convencional Urbano Executivo 0,151431 1,36 9,0

Seletivo 0,168240 1,51 9,0

Vigência : 02/01/2012 (Res C.T.I. Nº 36/2011 - DIO 28/12/11)

Seguro Facultativo de Acidentes Pessoais :

Cobertura Capitais Observações:

 Morte Acidental             4.000,00         * Metodologia de arredondamento da passagem conforme Resolução CTI Nº 16/2004 (DO 15/06/04).

 Invalidez Perm. p/Acidente 4.000,00         * Valores informados sem seguro e taxa de embarque.

 Despesas Med.e Hospitalares 400,00            * Tarifa Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - R$ 2,15 - Alteração conf. proc. 51932130/2011 (Decreto Nº 21.501 de 28/12/2010 )

    

 Prêmio p/cada 50 Km de Percurso: R$ 0,07                

Fonte : Banestes Seguros

Codificação do cadastro*:
*CADASTRO:  Modalidade do serviço - Nº de registro da empresa / Nº de registro da linha / Tipo de serviço / Serviço operacional

Tipo de serviço: Serviço operacional:

0 - Convencional 1 - Ordinária indireta

1 - Convencional Urbano 2 - Ordinária Semi-direta

2 - Executivo 3 - Ordinária direta

3 - Expresso 4 - Ramal

4 - Urbano 5 - Viagem Parcial

5 - Semi-executivo 6 - Conexão

6 - Conv. Urbano Executivo 7 - Reforço Parcial

7 - Seletivo 8 - Reforço Total

8 - Leito A - Serviço Acessório

9 - Semi-leito Vitória (ES), 28 de dezembro de 2011.   

Reclamações : Tel: (27) 3636-4428 PÁG. 1/1

QUADRO DE TARIFAS

Engº. Luiz Cesar Maretta Coura Engº. Fábio Pitanga de Freitas

Diretor de Transportes Gerente de Planejamento e Outorgas



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

DIRETORIA DE TRANSPORTES

  

VIAÇÃO ALVORADA LTDA LINHA: VITÓRIA X CAROLINA VIA DOMINGOS MARTINS   /   CADASTRO - 1-003/054/0/1400 - (CONVENCIONAL)

VITÓRIA VIANA
ACAMPAMEN

TO

PONTE DO 

JUCU
STA. ISABEL

TRV.BR-

262/D.MARTIN

S

MARECHAL 

FLORIANO

TRV. BR-

262/RIO 

FUNDO

SÍTIO 

ANACONDA
RIO FUNDO

STA. MARIA 

ARAGUAIA
ARAGUAIA

SÃO JOSÉ 

IRIRITIMIRIM

SANTO 

ANDRÉ
MATILDE CAROLINA

DOMINGOS 

MARTINS

PISO I (Km) 20,9 6,2 3,0 9,4 2,2 6,4 3,5 0,2 0,0 0,2 7,5 6,1 4,6 1,1 0,0 3,1
PISO II (Km) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 5,1 2,6 5,8 0,0 0,0 0,0 2,4 5,1 0,0

VITÓRIA 3,50 4,60 5,10 6,60 7,00 8,10 8,70 10,10 10,80 12,40 13,70 14,70 15,50 16,30 17,70 7,50
3,52 4,56 5,06 6,65 7,02 8,09 8,68 10,10 10,81 12,43 13,69 14,72 15,49 16,33 17,72 7,54

VIANA 1,50 1,55 3,10 3,50 4,60 5,20 6,60 7,30 8,90 10,20 11,20 12,00 12,80 14,20 4,00
 1,51 1,55 3,13 3,50 4,58 5,16 6,59 7,30 8,91 10,17 11,20 11,97 12,81 14,20 4,02

ACAMPAMENTO 1,50 2,10 2,50 3,50 4,10 5,50 6,25 7,90 9,10 10,20 10,90 11,80 13,20 3,00
1,51 2,09 2,46 3,53 4,12 5,55 6,25 7,87 9,13 10,16 10,93 11,77 13,16 2,98

 PONTE DO JUCU 1,60 1,95 3,00 3,60 5,00 5,75 7,40 8,60 9,65 10,40 11,30 12,70 2,50
TARIFA: CONVENCIONAL 1,58 1,95 3,03 3,62 5,04 5,75 7,36 8,63 9,65 10,43 11,27 12,66 2,47

DESCONTO: 0% STA. ISABEL 1,50 1,50 2,00 3,50 4,20 5,80 7,00 8,10 8,80 9,70 11,10 1,50
1,51 1,51 2,04 3,46 4,17 5,78 7,04 8,07 8,84 9,68 11,07 1,51

EXTENSÃO DA LINHA (km): 98,50 TRV.BR-262/D.MARTINS 1,50 1,70 3,10 3,80 5,40 6,70 7,70 8,50 9,30 10,70 1,50
EXTENSÃO PISO I (km): 77,50 1,51 1,67 3,09 3,80 5,41 6,67 7,70 8,47 9,31 10,70 1,51
EXTENSÃO PISO II  (km): 21,00 MARECHAL FLORIANO 1,50 2,00 2,70 4,30 5,60 6,60 7,40 8,20 9,60 1,60

1,51 2,01 2,72 4,34 5,60 6,62 7,40 8,24 9,63 1,60
Parâmetros de cálculo das tarifas: TRV. BR-262/RIO FUNDO 1,50 2,10 3,75 5,00 6,00 6,80 7,65 9,00 2,20
Índice tarifário Piso I: 0,168240 1,51 2,13 3,75 5,01 6,03 6,81 7,65 9,04 2,19
Tarifa mínima Piso I: 1,51 Tarifas (definição): SÍTIO ANACONDA 1,90 2,30 3,60 4,60 5,40 6,20 7,60 3,60
Índice tarifário Piso II: 0,272549 Tarifa sem seguro, com arredondamento 1,91 2,32 3,58 4,61 5,39 6,22 7,61 3,61

Tarifa mínima Piso II: 1,91 Tarifa sem seguro, sem arredondamento RIO FUNDO 1,60 2,90 3,90 4,70 5,50 6,90 4,30
1,61 2,88 3,90 4,68 5,52 6,91 4,32

Coeficientes Tarifários : STA. MARIA ARAGUAIA 1,50 2,30 3,10 3,90 5,30 5,90
Tarifa Vigente (R$ / Km) 1,51 2,29 3,06 3,90 5,29 5,93

Tipo de serviço / Piso Normal Mínima Km Mínima ARAGUAIA 1,50 1,80 2,60 4,00 7,20
Convencional Piso I 0,168240 1,51 9,0 1,51 1,80 2,64 4,03 7,20

Convencional Piso II 0,272549 1,91 7,0 SÃO JOSÉ IRIRITIMIRIM 1,50 1,60 3,00 8,20
Convencional Urbano 0,121385 1,09 9,0 1,51 1,61 3,00 8,22

Executivo 0,252360 2,27 9,0 SANTO ANDRÉ 1,50 2,20 9,00
Expresso 0,193476 1,74 9,0 1,51 2,23 9,00

Urbano Piso I 0,121385 1,09 9,0 MATILDE 1,90 9,80
Urbano Piso II 0,121385 1,09 7,0 1,91 9,83

Semi-Executivo 0,243948 2,20 9,0 11,20
Convencional Urbano Executivo 0,151431 1,36 9,0 11,22
Seletivo 0,168240 1,51 9,0

Vigência : 02/01/2012 (Res C.T.I. Nº 36/2011 - DIO 28/12/11)

Seguro Facultativo de Acidentes Pessoais :

Cobertura Capitais Observações:

 Morte Acidental             4.000,00         * Metodologia de arredondamento da passagem conforme Resolução CTI Nº 16/2004 (DO 15/06/04).

 Invalidez Perm. p/Acidente 4.000,00         * Valores informados sem seguro e taxa de embarque.

 Despesas Med.e Hospitalares 400,00            * Alteração de Piso II para Piso I, entre Sta. Maria do Araguaia e Matilde (11/2007).

    

 Prêmio p/cada 50 Km de Percurso: R$ 0,07                

Fonte : Banestes Seguros

Codificação do cadastro*:
*CADASTRO:  Modalidade do serviço - Nº de registro da empresa / Nº de registro da linha / Tipo de serviço / Serviço operacional

Tipo de serviço: Serviço operacional:

0 - Convencional 1 - Ordinária indireta

1 - Convencional Urbano 2 - Ordinária Semi-direta

2 - Executivo 3 - Ordinária direta

3 - Expresso 4 - Ramal

4 - Urbano 5 - Viagem Parcial

5 - Semi-executivo 6 - Conexão

6 - Conv. Urbano Executivo 7 - Reforço Parcial

7 - Seletivo 8 - Reforço Total

8 - Leito A - Serviço Acessório

9 - Semi-leito Vitória (ES), 28 de dezembro de 2011.   

Reclamações : Tel: (27) 3636-4428 PÁG. 1/1

QUADRO DE TARIFAS

Engº. Luiz Cesar Maretta Coura Engº. Fábio Pitanga de Freitas

Diretor de Transportes Gerente de Planejamento e Outorgas

RAMAL =>

PONTO DE ENTRADA DO RAMAL:

TRV.BR-262/D.MARTINS

VITÓRIA

VIANA

ACAMPAMENTO

PONTE DO JUCU

STA. ISABEL

TRV.BR-262/D.MARTINS

MARECHAL FLORIANO

TRV. BR-262/RIO FUNDO

SÍTIO ANACONDA

RIO FUNDO

STA. MARIA ARAGUAIA

ARAGUAIA

SÃO JOSÉ IRIRITIMIRIM

CAROLINA

SANTO ANDRÉ

MATILDE



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

DIRETORIA DE TRANSPORTES

  

VIAÇÃO ALVORADA LTDA LINHA: VITÓRIA X GUARAPARI VIA RODOVIA DO SOL   /   CADASTRO - 1-003/063/0/1000 - (CONVENCIONAL)

VITÓRIA

ENT. C. 

LINDENBERG 

/ B. STA INÊS - 

V.VELHA

BARRA DO 

JUCU

MORADA DO 

SOL

PONTA DA 

FRUTA

PRAIA DO 

SOL
ENTR. SETIBA PEROCÃO GUARAPARI

PISO I (Km) 8,8 9,5 6,2 7,5 7,1 6,7 5,6 4,0
PISO II (Km) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

VITÓRIA TRANSCOL 3,10 4,10 5,40 6,60 7,70 8,65 9,30
1,50 3,10 4,65 5,90 7,10 8,20 9,20 9,85

ENT. C. LINDENBERG / B. STA INÊS - V.VELHA TRANSCOL 2,60 3,90 5,10 6,20 7,20 7,80
 1,60 2,60 4,40 5,60 6,80 7,70 8,40

BARRA DO JUCU TRANSCOL TRANSCOL 3,50 4,60 5,60 6,20
1,50 2,30 4,00 5,20 6,10 6,80

 MORADA DO SOL TRANSCOL 2,50 3,60 4,50 5,20
TARIFA: CONVENCIONAL 1,50 2,50 4,10 5,10 5,70

DESCONTO: 0% PONTA DA FRUTA 1,50 2,30 3,30 3,90
PEDÁGIO: 0,53 1,50 2,85 3,80 4,50
EXTENSÃO DA LINHA (km): 55,40 PRAIA DO SOL 1,50 2,10 2,70
EXTENSÃO PISO I (km): 55,40 2,00 2,60 3,30
EXTENSÃO PISO II  (km): 0,00 ENTR. SETIBA Tar.Mun. Tar.Mun.

1,50 1,60
Parâmetros de cálculo das tarifas: PEROCÃO Tar.Mun.
Índice tarifário Piso I: 0,168240 1,50

Tarifa mínima Piso I: 1,51

Índice tarifário Piso II: 0,272549

Tarifa mínima Piso II: 1,91

Coeficientes Tarifários :

Tarifa Vigente (R$ / Km)

Tipo de serviço / Piso Normal Mínima Km Mínima

Convencional Piso I 0,168240 1,51 9,0

Convencional Piso II 0,272549 1,91 7,0

Convencional Urbano 0,121385 1,09 9,0

Executivo 0,252360 2,27 9,0

Expresso 0,193476 1,74 9,0

Urbano Piso I 0,121385 1,09 9,0

Urbano Piso II 0,121385 1,09 7,0

Semi-Executivo 0,243948 2,20 9,0

Convencional Urbano Executivo 0,151431 1,36 9,0

Seletivo 0,168240 1,51 9,0

Vigência : 02/01/2012 (Res C.T.I. Nº 36/2011 - DIO 28/12/11)

Seguro Facultativo de Acidentes Pessoais :

Cobertura Capitais Observações:

 Morte Acidental             4.000,00         * Metodologia de arredondamento da passagem conforme Resolução CTI Nº 16/2004 (DO 15/06/04).

 Invalidez Perm. p/Acidente 4.000,00         * Valores informados sem seguro e taxa de embarque.

 Despesas Med.e Hospitalares 400,00            * TRANSCOL - Tarifa vigente do Sistema de Transporte Urbano Intermunicipal Metropolitano da Grande Vitória

    * Reajuste da tarifa da Ponte Darcy C. de Mendonça e da Praça de Pedágio Praia Sol, conf. Resolução ARSI nº 016 de 14/12/2011 - DO 15/12/2011 (vigência - 01/01/2012) 

 Prêmio p/cada 50 Km de Percurso: R$ 0,07                * Tarifa Municipal Guarapari - R$ 1,90 - proc.56308523/12, conf. Decreto Municipal nº 792/2011.

Fonte : Banestes Seguros

Codificação do cadastro*:
*CADASTRO:  Modalidade do serviço - Nº de registro da empresa / Nº de registro da linha / Tipo de serviço / Serviço operacional

Tipo de serviço: Serviço operacional:

0 - Convencional 1 - Ordinária indireta

1 - Convencional Urbano 2 - Ordinária Semi-direta

2 - Executivo 3 - Ordinária direta

3 - Expresso 4 - Ramal

4 - Urbano 5 - Viagem Parcial

5 - Semi-executivo 6 - Conexão

6 - Conv. Urbano Executivo 7 - Reforço Parcial

7 - Seletivo 8 - Reforço Total

8 - Leito A - Serviço Acessório

9 - Semi-leito Vitória (ES), 28 de dezembro de 2011.   

Reclamações : Tel: (27) 3636-4428 PÁG. 1/1

QUADRO DE TARIFAS

Engº. Luiz Cesar Maretta Coura Engº. Fábio Pitanga de Freitas

Diretor de Transportes Gerente de Planejamento e Outorgas



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

DIRETORIA DE TRANSPORTES

  

VIAÇÃO ALVORADA LTDA LINHA: VITÓRIA X GUARAPARI VIA RODOVIA DO SOL   /   CADASTRO - 1-003/063/5/1000 - (SEMI-EXECUTIVO)

VITÓRIA

ENT. C. 

LINDENBERG 

/ B. STA INÊS - 

V.VELHA

BARRA DO 

JUCU

MORADA DO 

SOL

PONTA DA 

FRUTA

PRAIA DO 

SOL
ENTR. SETIBA PEROCÃO GUARAPARI

PISO I (Km) 8,8 9,5 6,2 7,5 7,1 6,7 5,6 4,0
PISO II (Km) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

VITÓRIA TRANSCOL 4,50 6,00 7,80 9,50 11,20 12,50 13,50
2,20 4,50 6,00 7,80 9,50 11,70 13,10 14,05

ENT. C. LINDENBERG / B. STA INÊS - V.VELHA TRANSCOL 3,80 5,70 7,40 9,00 10,40 11,40
 2,30 3,80 5,70 7,40 9,60 10,90 11,90

BARRA DO JUCU TRANSCOL 3,30 5,10 6,70 8,10 9,05
2,20 3,90 5,60 7,20 8,60 9,60

 MORADA DO SOL TRANSCOL 3,60 5,20 6,60 7,50
TARIFA: SEMI-EXECUTIVO 2,20 4,10 5,70 7,10 8,10

DESCONTO: 0% PONTA DA FRUTA 2,20 3,40 4,70 5,70
PEDÁGIO: 0,53 2,70 3,90 5,30 6,20
EXTENSÃO DA LINHA (km): 55,40 PRAIA DO SOL 2,20 3,00 4,00
EXTENSÃO PISO I (km): 55,40 2,70 3,50 4,50
EXTENSÃO PISO II  (km): 0,00 ENTR. SETIBA Tar.Mun. Tar.Mun.

2,20 2,30
Parâmetros de cálculo das tarifas: PEROCÃO 2,20
Índice tarifário Piso I: 0,243948 2,20

Tarifa mínima Piso I: 2,20

Índice tarifário Piso II: 0,243948

Tarifa mínima Piso II: 2,20

Coeficientes Tarifários :

Tarifa Vigente (R$ / Km)

Tipo de serviço / Piso Normal Mínima Km Mínima

Convencional Piso I 0,168240 1,51 9,0

Convencional Piso II 0,272549 1,91 7,0

Convencional Urbano 0,121385 1,09 9,0

Executivo 0,252360 2,27 9,0

Expresso 0,193476 1,74 9,0

Urbano Piso I 0,121385 1,09 9,0

Urbano Piso II 0,121385 1,09 7,0

Semi-Executivo 0,243948 2,20 9,0

Convencional Urbano Executivo 0,151431 1,36 9,0

Seletivo 0,168240 1,51 9,0

Vigência : 02/01/2012 (Res C.T.I. Nº 36/2011 - DIO 28/12/11)

Seguro Facultativo de Acidentes Pessoais :

Cobertura Capitais Observações:

 Morte Acidental             4.000,00         * Metodologia de arredondamento da passagem conforme Resolução CTI Nº 16/2004 (DO 15/06/04).

 Invalidez Perm. p/Acidente 4.000,00         * Valores informados sem seguro e taxa de embarque.

 Despesas Med.e Hospitalares 400,00            * TRANSCOL - Tarifa vigente do Sistema de Transporte Urbano Intermunicipal Metropolitano da Grande Vitória

    * Reajuste da tarifa da Ponte Darcy C. de Mendonça e da Praça de Pedágio Praia Sol, conf. Resolução ARSI nº 016 de 14/12/2011 - DO 15/12/2011 (vigência - 01/01/2012) 

 Prêmio p/cada 50 Km de Percurso: R$ 0,07                * Tarifa Municipal Guarapari - R$ 1,90 - proc.56308523/12, conf. Decreto Municipal nº 792/2011.

Fonte : Banestes Seguros

Codificação do cadastro*:
*CADASTRO:  Modalidade do serviço - Nº de registro da empresa / Nº de registro da linha / Tipo de serviço / Serviço operacional

Tipo de serviço: Serviço operacional:

0 - Convencional 1 - Ordinária indireta

1 - Convencional Urbano 2 - Ordinária Semi-direta

2 - Executivo 3 - Ordinária direta

3 - Expresso 4 - Ramal

4 - Urbano 5 - Viagem Parcial

5 - Semi-executivo 6 - Conexão

6 - Conv. Urbano Executivo 7 - Reforço Parcial

7 - Seletivo 8 - Reforço Total

8 - Leito A - Serviço Acessório

9 - Semi-leito Vitória (ES), 28 de dezembro de 2011.   

Reclamações : Tel: (27) 3636-4428 PÁG. 1/1

QUADRO DE TARIFAS

Engº. Luiz Cesar Maretta Coura Engº. Fábio Pitanga de Freitas

Diretor de Transportes Gerente de Planejamento e Outorgas



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

DIRETORIA DE TRANSPORTES

  

VIAÇÃO ALVORADA LTDA LINHA: VITÓRIA X GUARAPARI VIA RODOVIA DO SOL   -   SERVIÇO COMPLEMENTAR: AEROPORTO EURICO SALES x GUARAPARI   /   CADASTRO - 1-003/063/5/1450 - (SEMI-EXECUTIVO)

AEROPORTO DE VITÓRIA 
SHOPPING 

VITÓRIA

SHOPPING 

PRAIA DA 

COSTA

BARRA DO 

JUCU

MORADA DO 

SOL

PONTA DA 

FRUTA

PRAIA DO 

SOL
ENT. SETIBA PEROCÃO

GUARAPARI-

(BAIRRO 

IPIRANGA)

PISO I (Km) 8,0 5,2 7,1 6,2 7,5 7,1 6,7 5,6 6,0
PISO II (Km) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

AEROPORTO DE VITÓRIA XXX XXX XXX XXX XXX 10,00 11,70 13,00 14,50
2,20 3,20 4,95 6,50 8,30 10,70 12,30 13,70 15,20

SHOPPING VITÓRIA XXX XXX XXX XXX 8,10 9,70 11,10 12,50
 2,20 3,00 4,50 6,30 8,75 10,40 11,75 13,20 ITINERÁRIO

SHOPPING PRAIA DA COSTA XXX XXX XXX 6,80 8,40 9,80 11,30 Saída de Guarapari  -  Bairro Ipiranga (Pto. Final), Av. Anchieta, R. Carlos Santana, Av. Davino Mattos, Rod. J. S. Neves
2,20 3,90 5,75 7,50 9,10 10,50 11,90 (Ponte Guarapari),  R. Ewerson A. José,  R. Francisco V. Passos,  Rod. Sol (ES 060),  R. Guanabara,  Av. Água Marinha, 

 BARRA DO JUCU XXX XXX 5,10 6,70 8,10 9,50 ES 060,  R. Prof. Francelina Setubal,  R. Antônio Ataíde,  Av. Dr. Olívio Lyra (Carioca),  3ª Ponte,  Humberto M. de Paula,
TARIFA: SEMI-EXECUTIVO 2,20 4,00 5,75 7,40 8,75 10,20 Av. Américo Buaiz,   R.Ten. Mario F. Brito, R. Alexandre Buaiz, R. Projetada,   R. Alaor de Q. Araújo,   R. José Teixeira,   
DESCONTO: 0% MORADA DO SOL XXX 3,60 5,20 6,60 8,00 Av. N. Srª da Penha,  Nova Ponte Passagem, Av. Fernando Ferrari, Aeroporto Eurico Salles. 
PEDÁGIO: 0,67 2,90 4,20 5,90 7,20 8,70
EXTENSÃO DA LINHA (km): 59,40 PONTA DA FRUTA 2,20 3,40 4,70 6,20 Saída Aeroporto -  Aeroporto Eurico Salles,  Av. Fernando Ferrari,  Nova  Ponte  da  Passagem,  Av. Nsª Senhora da  
EXTENSÃO PISO I (km): 59,40 2,90 4,00 5,40 6,90 Penha,  R. Dr. Eurico de Aguiar,  Av. Des. Jones S. Neves,  Av. Américo Buaiz,  Av. Nsª Srª dos Navegantes,  R. Clovis 
EXTENSÃO PISO II  (km): 0,00 PRAIA DO SOL Machado,  3ª Ponte,  Av. Dr. Olívio Lyra (Carioca),  R. Europa,  Av. Luciano das Neves, ES - 060,  Av. Água Marinha,  R. 

2,20 3,00 4,50 Guanabara, ES 060, R. Francisco Vieira Passos, R. Ewerson de A. Sodré, R. Santo Antônio, Rod. Jones Santos Neves
Parâmetros de cálculo das tarifas: ENT. SETIBA (Ponte Guarapari), Av. Davino Mattos,R. Carlos Santana, R. Antônio C. Coutinho , Av. Anchieta, R. Cariolano, Ld. Dr. 
Índice tarifário Piso I: 0,243948 2,20 2,80 Gerson da Silva Freire - Bairro Ipiranga (Ponto Final Ipiranga).   

Tarifa mínima Piso I: 2,20 PEROCÃO

Índice tarifário Piso II: 0,243948 2,80

Tarifa mínima Piso II: 2,20

Coeficientes Tarifários :

Tarifa Vigente (R$ / Km)

Tipo de serviço / Piso Normal Mínima Km Mínima

Convencional Piso I 0,168240 1,51 9,0

Convencional Piso II 0,272549 1,91 7,0

Convencional Urbano 0,121385 1,09 9,0

Executivo 0,252360 2,27 9,0

Expresso 0,193476 1,74 9,0

Urbano Piso I 0,121385 1,09 9,0

Urbano Piso II 0,121385 1,09 7,0

Semi-Executivo 0,243948 2,20 9,0

Convencional Urbano Executivo 0,151431 1,36 9,0

Seletivo 0,168240 1,51 9,0

Vigência : 02/01/2012 (Res C.T.I. Nº 36/2011 - DIO 28/12/11)

Seguro Facultativo de Acidentes Pessoais :

Cobertura Capitais Observações:

 Morte Acidental             4.000,00         * Metodologia de arredondamento da passagem conforme Resolução CTI Nº 16/2004 (DO 15/06/04).

 Invalidez Perm. p/Acidente 4.000,00         * Valores informados sem seguro e taxa de embarque.

 Despesas Med.e Hospitalares 400,00            * TRANSCOL - Tarifa vigente do Sistema de Transporte Urbano Intermunicipal Metropolitano da Grande Vitória

    * Reajuste da tarifa da Ponte Darcy C. de Mendonça e da Praça de Pedágio Praia Sol, conf. Resolução ARSI nº 016 de 14/12/2011 - DO 15/12/2011 (vigência - 01/01/2012) 

 Prêmio p/cada 50 Km de Percurso: R$ 0,07                * Serviço Complementar da linha, autorizado provisóriamente no período de verão (janeiro, fevereiro,março/2012), conforme processo Nº 55791115/2011

Fonte : Banestes Seguros * XXX - Secções sem tarifa - serviço autorizado para atendimento prioritário aos turistas que chegam ao Espírito Santo pelo Aeroporto de Vitória com destino à Guarapari e vice-versa. 

Codificação do cadastro*:
*CADASTRO:  Modalidade do serviço - Nº de registro da empresa / Nº de registro da linha / Tipo de serviço / Serviço operacional

Tipo de serviço: Serviço operacional:

0 - Convencional 1 - Ordinária indireta

1 - Convencional Urbano 2 - Ordinária Semi-direta

2 - Executivo 3 - Ordinária direta

3 - Expresso 4 - Ramal

4 - Urbano 5 - Viagem Parcial

5 - Semi-executivo 6 - Conexão

6 - Conv. Urbano Executivo 7 - Reforço Parcial

7 - Seletivo 8 - Reforço Total

8 - Leito A - Serviço Acessório Vitória (ES), 06 de janeiro de 2012.

9 - Semi-leito Vitória (ES), 28 de dezembro de 2011.   

Reclamações : Tel: (27) 3636-4428 PÁG. 1/1

QUADRO DE TARIFAS

Engº. Luiz Cesar Maretta Coura Engº. Fábio Pitanga de Freitas

Diretor de Transportes Gerente de Planejamento e Outorgas

SERVIÇO COMPLEMENTAR AUTORIZADO PARA O PERÍODO DE JANEIRO-FEVEREIRO-MARÇO/2012



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

DIRETORIA DE TRANSPORTES

  

VIAÇÃO ALVORADA LTDA LINHA: ALFREDO CHAVES X VITÓRIA VIA ROD. BR-101   /   CADASTRO - 1-003/119/0/1000 - (CONVENCIONAL)

ALF. CHAVES
FAZ. SÃO 

JOÃO
PLACA JABAQUARA JAQUEIRA JABUTI

TRV. 

GUARAPARI
NEVES

BARRO 

BRANCO
AMARELOS ARAÇATIBA JUCU

TREVO BR-

262

BRASPÉROL

A
VITÓRIA

PISO I (Km) 8,4 5,8 3,2 5,6 9,7 3,8 4,3 2,9 6,8 5,6 6,1 4,6 7,5 9,5
PISO II (Km) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

ALF. CHAVES 1,50 2,40 2,90 3,90 5,50 6,10 6,90 7,35 8,50 9,40 10,50 11,20 12,50 14,10
1,51 2,39 2,93 3,87 5,50 6,14 6,86 7,35 8,50 9,44 10,46 11,24 12,50 14,10

FAZ. SÃO JOÃO 1,50 1,50 2,50 4,10 4,70 5,45 5,90 7,10 8,00 9,05 9,80 11,10 12,70
 1,51 1,51 2,46 4,09 4,73 5,45 5,94 7,08 8,03 9,05 9,83 11,09 12,69

PLACA 1,50 1,50 3,10 3,75 4,50 5,00 6,10 7,05 8,10 8,85 10,10 11,70
1,51 1,51 3,11 3,75 4,48 4,96 6,11 7,05 8,08 8,85 10,11 11,71

 JABAQUARA 1,50 2,60 3,20 3,90 4,40 5,60 6,50 7,50 8,30 9,60 11,20
TARIFA: CONVENCIONAL 1,51 2,57 3,21 3,94 4,42 5,57 6,51 7,54 8,31 9,57 11,17

DESCONTO: 0% JAQUEIRA 1,60 2,30 3,00 3,50 4,60 5,60 6,60 7,40 8,60 10,20
1,63 2,27 2,99 3,48 4,63 5,57 6,60 7,37 8,63 10,23

EXTENSÃO DA LINHA (km): 83,80 JABUTI 1,50 1,50 1,85 3,00 3,90 5,00 5,70 7,00 8,60
EXTENSÃO PISO I (km): 83,80 1,51 1,51 1,85 2,99 3,94 4,96 5,74 7,00 8,60
EXTENSÃO PISO II  (km): 0,00 TRV. GUARAPARI 1,50 1,50 2,40 3,30 4,30 5,10 6,40 8,00

1,51 1,51 2,36 3,30 4,32 5,10 6,36 7,96
Parâmetros de cálculo das tarifas: NEVES 1,50 1,60 2,60 3,60 4,40 5,60 7,20
Índice tarifário Piso I: 0,168240 1,51 1,63 2,57 3,60 4,37 5,64 7,23
Tarifa mínima Piso I: 1,51 Tarifas (definição): BARRO BRANCO 1,50 2,10 3,10 3,90 5,15 6,75
Índice tarifário Piso II: 0,272549 Tarifa sem seguro, com arredondamento 1,51 2,09 3,11 3,89 5,15 6,75

Tarifa mínima Piso II: 1,91 Tarifa sem seguro, sem arredondamento AMARELOS 1,50 2,00 2,70 4,00 5,60
1,51 1,97 2,74 4,00 5,60

Coeficientes Tarifários : ARAÇATIBA TRANSCOL TRANSCOL 3,06 4,70
Tarifa Vigente (R$ / Km) 1,51 1,80 3,06 4,66

Tipo de serviço / Piso Normal Mínima Km Mínima JUCU TRANSCOL TRANSCOL 3,60
Convencional Piso I 0,168240 1,51 9,0 1,51 2,04 3,63

Convencional Piso II 0,272549 1,91 7,0 TREVO BR-262 TRANSCOL 2,86
Convencional Urbano 0,121385 1,09 9,0 1,51 2,86

Executivo 0,252360 2,27 9,0 BRASPÉROLA TRANSCOL
Expresso 0,193476 1,74 9,0 1,60

Urbano Piso I 0,121385 1,09 9,0

Urbano Piso II 0,121385 1,09 7,0

Semi-Executivo 0,243948 2,20 9,0

Convencional Urbano Executivo 0,151431 1,36 9,0

Seletivo 0,168240 1,51 9,0

Vigência : 02/01/2012 (Res C.T.I. Nº 36/2011 - DIO 28/12/11)

Seguro Facultativo de Acidentes Pessoais :

Cobertura Capitais Observações:

 Morte Acidental             4.000,00         * Metodologia de arredondamento da passagem conforme Resolução CTI Nº 16/2004 (DO 15/06/04).

 Invalidez Perm. p/Acidente 4.000,00         * Valores informados sem seguro e taxa de embarque.

 Despesas Med.e Hospitalares 400,00            * TRANSCOL - Tarifa vigente do Sistema de Transporte Urbano Intermunicipal Metropolitano da Grande Vitória

    

 Prêmio p/cada 50 Km de Percurso: R$ 0,07                

Fonte : Banestes Seguros

Codificação do cadastro*:
*CADASTRO:  Modalidade do serviço - Nº de registro da empresa / Nº de registro da linha / Tipo de serviço / Serviço operacional

Tipo de serviço: Serviço operacional:

0 - Convencional 1 - Ordinária indireta

1 - Convencional Urbano 2 - Ordinária Semi-direta

2 - Executivo 3 - Ordinária direta

3 - Expresso 4 - Ramal

4 - Urbano 5 - Viagem Parcial

5 - Semi-executivo 6 - Conexão

6 - Conv. Urbano Executivo 7 - Reforço Parcial

7 - Seletivo 8 - Reforço Total

8 - Leito A - Serviço Acessório

9 - Semi-leito Vitória (ES), 28 de dezembro de 2011.   

Reclamações : Tel: (27) 3636-4428 PÁG. 1/1

QUADRO DE TARIFAS

Engº. Luiz Cesar Maretta Coura Engº. Fábio Pitanga de Freitas

Diretor de Transportes Gerente de Planejamento e Outorgas



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

DIRETORIA DE TRANSPORTES

  

VIAÇÃO ALVORADA LTDA LINHA: VITÓRIA X SÃO MARCOS VIA ALFREDO CHAVES   /   CADASTRO - 1-003/238/0/1000 - (CONVENCIONAL)

VITÓRIA

ENT. C. 

LINDENBERG 

/ B. STA INÊS - 

V.VELHA

BARRA DO 

JUCU

MORADA DO 

SOL

PONTA DA 

FRUTA

PRAIA DO 

SOL
ENTR. SETIBA PEROCÃO GUARAPARI TREVO I JABUTI JAQUEIRA JABAQUARA PLACA

FAZ. SÃO 

JOÃO
ALF. CHAVES SÃO MARCOS

PISO I (Km) 8,8 9,5 6,2 7,5 7,1 6,7 5,6 4,0 5,3 3,8 9,7 5,6 3,2 5,8 8,4 2,5
PISO II (Km) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 7,5

VITÓRIA TRANSCOL 3,10 4,10 5,40 6,60 7,70 8,65 9,30 10,20 10,85 12,50 13,40 14,00 14,90 16,35 18,80
1,50 3,10 4,65 5,90 7,10 8,20 9,20 9,85 10,70 11,40 13,00 14,00 14,50 15,50 16,90 19,35

ENT. C. LINDENBERG / B. STA INÊS - V.VELHA TRANSCOL 2,60 3,90 5,10 6,20 7,20 7,80 8,70 9,40 11,00 11,90 12,50 13,50 14,90 17,30
 1,60 2,60 4,40 5,60 6,80 7,70 8,40 9,30 9,90 11,50 12,50 13,00 14,00 15,40 17,90

BARRA DO JUCU TRANSCOL TRANSCOL 3,50 4,60 5,60 6,20 7,10 7,80 9,40 10,35 10,90 11,90 13,30 15,70
1,50 2,30 4,00 5,20 6,10 6,80 7,70 8,30 9,90 10,90 11,40 12,40 13,80 16,30

 MORADA DO SOL TRANSCOL 2,50 3,60 4,50 5,20 6,10 6,70 8,40 9,30 9,80 10,80 12,20 14,70
TARIFA: CONVENCIONAL 1,50 2,50 4,10 5,10 5,70 6,60 7,30 8,90 9,80 10,40 11,35 12,80 15,20

DESCONTO: 0% PONTA DA FRUTA 1,50 2,30 3,30 3,90 4,80 5,50 7,10 8,00 8,60 9,60 11,00 13,40
PEDÁGIO: 0,53 2,00 2,85 3,80 4,50 5,40 6,00 7,60 8,60 9,10 10,10 11,50 14,00
EXTENSÃO DA LINHA (km): 107,20 PRAIA DO SOL 1,50 2,10 2,70 3,60 4,30 5,90 6,85 7,40 8,40 9,80 12,20
EXTENSÃO PISO I (km): 99,70 2,00 2,60 3,30 4,20 4,80 6,40 7,40 7,90 8,90 10,30 12,80
EXTENSÃO PISO II  (km): 7,50 ENTR. SETIBA Tar.Mun. Tar.Mun. 2,50 3,15 4,80 5,70 6,30 7,20 8,65 11,10

1,50 1,60 3,00 3,70 5,30 6,25 6,80 7,80 9,20 11,60
Parâmetros de cálculo das tarifas: Tar.Mun. Tar.Mun. 2,20 3,80 4,80 5,30 6,30 7,70 10,20
Índice tarifário Piso I: 0,168240 1,50 1,60 2,70 4,40 5,30 5,85 6,80 8,20 10,70

Tarifa mínima Piso I: 1,51 GUARAPARI Tar.Mun. Tar.Mun. 3,20 4,10 4,60 5,60 7,00 9,50
Índice tarifário Piso II: 0,272549 1,50 1,50 3,70 4,60 5,20 6,15 7,60 10,00

Tarifa mínima Piso II: 1,91 TREVO I XXX XXX XXX XXX 4,70 6,10 8,60
2,00 2,80 3,70 4,30 5,30 6,70 9,10

Coeficientes Tarifários : JABUTI XXX XXX XXX 4,10 5,50 8,00
Tarifa Vigente (R$ / Km) 2,20 3,10 3,60 4,60 6,00 8,50

Tipo de serviço / Piso Normal Mínima Km Mínima JAQUEIRA XXX XXX 2,50 3,90 6,30
Convencional Piso I 0,168240 1,51 9,0 2,00 2,00 3,00 4,40 6,90

Convencional Piso II 0,272549 1,91 7,0 JABAQUARA XXX 1,50 2,90 5,40
Convencional Urbano 0,121385 1,09 9,0 2,00 2,00 3,50 5,90

Executivo 0,252360 2,27 9,0 PLACA 1,50 2,40 4,85
Expresso 0,193476 1,74 9,0 2,00 2,90 5,40

Urbano Piso I 0,121385 1,09 9,0 FAZ. SÃO JOÃO 1,50 3,90
Urbano Piso II 0,121385 1,09 7,0 2,00 4,40

Semi-Executivo 0,243948 2,20 9,0 ALF. CHAVES 2,50
Convencional Urbano Executivo 0,151431 1,36 9,0 3,00
Seletivo 0,168240 1,51 9,0

Vigência : 02/01/2012 (Res C.T.I. Nº 36/2011 - DIO 28/12/11)

Seguro Facultativo de Acidentes Pessoais :

Cobertura Capitais Observações:

 Morte Acidental             4.000,00         * Metodologia de arredondamento da passagem conforme Resolução CTI Nº 16/2004 (DO 15/06/04).

 Invalidez Perm. p/Acidente 4.000,00         * Valores informados sem seguro e taxa de embarque.

 Despesas Med.e Hospitalares 400,00            * TRANSCOL - Tarifa vigente do Sistema de Transporte Urbano Intermunicipal Metropolitano da Grande Vitória

    * Reajuste da tarifa da Ponte Darcy C. de Mendonça e da Praça de Pedágio Praia Sol, conf. Resolução ARSI nº 016 de 14/12/2011 - DO 15/12/2011 (vigência - 01/01/2012) 

 Prêmio p/cada 50 Km de Percurso: R$ 0,07                * Tarifa Municipal Guarapari - R$ 1,90 - proc.56308523/12, conf. Decreto Municipal nº 792/2011.

Fonte : Banestes Seguros

Codificação do cadastro*:
*CADASTRO:  Modalidade do serviço - Nº de registro da empresa / Nº de registro da linha / Tipo de serviço / Serviço operacional

Tipo de serviço: Serviço operacional:

0 - Convencional 1 - Ordinária indireta

1 - Convencional Urbano 2 - Ordinária Semi-direta

2 - Executivo 3 - Ordinária direta

3 - Expresso 4 - Ramal

4 - Urbano 5 - Viagem Parcial

5 - Semi-executivo 6 - Conexão

6 - Conv. Urbano Executivo 7 - Reforço Parcial

7 - Seletivo 8 - Reforço Total

8 - Leito A - Serviço Acessório

9 - Semi-leito Vitória (ES), 28 de dezembro de 2011.   

Reclamações : Tel: (27) 3636-4428 PÁG. 1/1

QUADRO DE TARIFAS

Engº. Luiz Cesar Maretta Coura Engº. Fábio Pitanga de Freitas

Diretor de Transportes Gerente de Planejamento e Outorgas



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

DIRETORIA DE TRANSPORTES

  

VIAÇÃO ALVORADA LTDA LINHA: VITÓRIA (DOM BOSCO) X GUARAPARI (IPIRANGA)   /   CADASTRO - 1-003/256/1/1000 - (CONVENCIONAL URBANO)

DOM BOSCO
TRV. R.D. 

SANTOS

BARRA DO 

JUCU II

MORADA DO 

SOL

PONTA DA 

FRUTA

PRAIA DO 

SOL
ENTR. SETIBA PEROCÃO GUARAPARI B. IPIRANGA

PISO I (Km) 9,8 5,8 6,2 7,5 7,1 6,7 5,6 4,0 2,8
PISO II (Km) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

DOM BOSCO XXX XXX 2,65 3,60 4,40 5,20 5,90 6,40 6,70
1,70 2,40 2,65 3,60 4,40 5,80 6,40 6,90 7,30

TRV. R.D. SANTOS XXX TRANSCOL TRANSCOL 3,20 4,00 4,70 5,20 5,55
 1,60 1,50 2,40 3,20 4,60 5,25 5,70 6,10

BARRA DO JUCU II TRANSCOL TRANSCOL 2,50 3,30 4,00 4,50 4,80
1,10 1,70 2,50 3,90 4,55 5,00 5,40

 MORADA DO SOL TRANSCOL TRANSCOL 2,60 3,30 3,75 4,10
TARIFA: CONVENCIONAL URBANO 1,10 1,80 3,10 3,80 4,30 4,60

DESCONTO: 0% PONTA DA FRUTA TRANSCOL 1,70 2,40 2,80 3,20
PEDÁGIO: 0,53 1,10 2,20 2,90 3,40 3,70
EXTENSÃO DA LINHA (km): 55,50 PRAIA DO SOL 1,10 1,50 2,00 2,30
EXTENSÃO PISO I (km): 55,50 1,60 2,00 2,50 2,85
EXTENSÃO PISO II  (km): 0,00 ENTR. SETIBA Tar.Mun. Tar.Mun. Tar.Mun.

1,10 1,20 1,50
Parâmetros de cálculo das tarifas: PEROCÃO Tar.Mun. Tar.Mun.
Índice tarifário Piso I: 0,121385 1,10 1,10

Tarifa mínima Piso I: 1,09 GUARAPARI Tar.Mun.
Índice tarifário Piso II: 0,121385 1,10

Tarifa mínima Piso II: 1,09

Coeficientes Tarifários :

Tarifa Vigente (R$ / Km)

Tipo de serviço / Piso Normal Mínima Km Mínima

Convencional Piso I 0,168240 1,51 9,0

Convencional Piso II 0,272549 1,91 7,0

Convencional Urbano 0,121385 1,09 9,0

Executivo 0,252360 2,27 9,0

Expresso 0,193476 1,74 9,0

Urbano Piso I 0,121385 1,09 9,0

Urbano Piso II 0,121385 1,09 7,0

Semi-Executivo 0,243948 2,20 9,0

Convencional Urbano Executivo 0,151431 1,36 9,0

Seletivo 0,168240 1,51 9,0

Vigência : 02/01/2012 (Res C.T.I. Nº 36/2011 - DIO 28/12/11)

Seguro Facultativo de Acidentes Pessoais :

Cobertura Capitais Observações:

 Morte Acidental             4.000,00         * Metodologia de arredondamento da passagem conforme Resolução CTI Nº 16/2004 (DO 15/06/04).

 Invalidez Perm. p/Acidente 4.000,00         * Valores informados sem seguro e taxa de embarque.

 Despesas Med.e Hospitalares 400,00            * TRANSCOL - Tarifa vigente do Sistema de Transporte Urbano Intermunicipal Metropolitano da Grande Vitória

    * Reajuste da tarifa da Ponte Darcy C. de Mendonça e da Praça de Pedágio Praia Sol, conf. Resolução ARSI nº 016 de 14/12/2011 - DO 15/12/2011 (vigência - 01/01/2012) 

 Prêmio p/cada 50 Km de Percurso: R$ 0,07                * Tarifa Municipal Guarapari - R$ 1,90 - proc.56308523/12, conf. Decreto Municipal nº 792/2011.

Fonte : Banestes Seguros

Codificação do cadastro*:
*CADASTRO:  Modalidade do serviço - Nº de registro da empresa / Nº de registro da linha / Tipo de serviço / Serviço operacional

Tipo de serviço: Serviço operacional:

0 - Convencional 1 - Ordinária indireta

1 - Convencional Urbano 2 - Ordinária Semi-direta

2 - Executivo 3 - Ordinária direta

3 - Expresso 4 - Ramal

4 - Urbano 5 - Viagem Parcial

5 - Semi-executivo 6 - Conexão

6 - Conv. Urbano Executivo 7 - Reforço Parcial

7 - Seletivo 8 - Reforço Total

8 - Leito A - Serviço Acessório

9 - Semi-leito Vitória (ES), 28 de dezembro de 2011.   

Reclamações : Tel: (27) 3636-4428 PÁG. 1/1

QUADRO DE TARIFAS

Engº. Luiz Cesar Maretta Coura Engº. Fábio Pitanga de Freitas

Diretor de Transportes Gerente de Planejamento e Outorgas



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

DIRETORIA DE TRANSPORTES

  

VIAÇÃO ALVORADA LTDA LINHA: VITÓRIA (DOM BOSCO) X GUARAPARI (IPIRANGA)   /   CADASTRO - 1-003/256/5/1000 - (SEMI-EXECUTIVO)

DOM BOSCO
TRV. R.D. 

SANTOS

BARRA DO 

JUCU II

MORADA DO 

SOL

PONTA DA 

FRUTA

PRAIA DO 

SOL
ENTR. SETIBA PEROCÃO GUARAPARI B. IPIRANGA

PISO I (Km) 9,8 5,8 6,2 7,5 7,1 6,7 5,6 4,0 2,8
PISO II (Km) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

DOM BOSCO XXX XXX 5,30 7,15 8,90 10,50 11,90 12,90 13,50
2,90 4,30 5,85 7,70 9,40 11,00 12,40 13,40 14,10

TRV. R.D. SANTOS XXX 2,90 4,80 6,50 8,10 9,50 10,50 11,15
 2,70 2,90 5,30 7,00 8,70 10,00 11,00 11,70

BARRA DO JUCU II TRANSCOL 3,30 5,10 6,70 8,10 9,05 9,70
2,20 3,30 5,60 7,20 8,60 9,60 10,30

 MORADA DO SOL TRANSCOL 3,60 5,20 6,60 7,50 8,20
TARIFA: SEMI-EXECUTIVO 2,20 4,10 5,70 7,10 8,10 8,75

DESCONTO: 0% PONTA DA FRUTA 2,20 3,40 4,70 5,70 6,40
PEDÁGIO: 0,53 2,20 3,90 5,30 6,20 6,90
EXTENSÃO DA LINHA (km): 55,50 PRAIA DO SOL 2,20 3,00 4,00 4,70
EXTENSÃO PISO I (km): 55,50 2,70 3,50 4,50 5,20
EXTENSÃO PISO II  (km): 0,00 ENTR. SETIBA Tar.Mun. Tar.Mun. 3,00

2,20 2,30 3,00
Parâmetros de cálculo das tarifas: PEROCÃO Tar.Mun. 2,20
Índice tarifário Piso I: 0,243948 2,20 2,20

Tarifa mínima Piso I: 2,20 GUARAPARI 2,20
Índice tarifário Piso II: 0,243948 2,20

Tarifa mínima Piso II: 2,20

Coeficientes Tarifários :

Tarifa Vigente (R$ / Km)

Tipo de serviço / Piso Normal Mínima Km Mínima

Convencional Piso I 0,168240 1,51 9,0

Convencional Piso II 0,272549 1,91 7,0

Convencional Urbano 0,121385 1,09 9,0

Executivo 0,252360 2,27 9,0

Expresso 0,193476 1,74 9,0

Urbano Piso I 0,121385 1,09 9,0

Urbano Piso II 0,121385 1,09 7,0

Semi-Executivo 0,243948 2,20 9,0

Convencional Urbano Executivo 0,151431 1,36 9,0

Seletivo 0,168240 1,51 9,0

Vigência : 02/01/2012 (Res C.T.I. Nº 36/2011 - DIO 28/12/11)

Seguro Facultativo de Acidentes Pessoais :

Cobertura Capitais Observações:

 Morte Acidental             4.000,00         * Metodologia de arredondamento da passagem conforme Resolução CTI Nº 16/2004 (DO 15/06/04).

 Invalidez Perm. p/Acidente 4.000,00         * Valores informados sem seguro e taxa de embarque.

 Despesas Med.e Hospitalares 400,00            * TRANSCOL - Tarifa vigente do Sistema de Transporte Urbano Intermunicipal Metropolitano da Grande Vitória

    * Reajuste da tarifa da Ponte Darcy C. de Mendonça e da Praça de Pedágio Praia Sol, conf. Resolução ARSI nº 016 de 14/12/2011 - DO 15/12/2011 (vigência - 01/01/2012) 

 Prêmio p/cada 50 Km de Percurso: R$ 0,07                * Tarifa Municipal Guarapari - R$ 1,90 - proc.56308523/12, conf. Decreto Municipal nº 792/2011.

Fonte : Banestes Seguros

Codificação do cadastro*:
*CADASTRO:  Modalidade do serviço - Nº de registro da empresa / Nº de registro da linha / Tipo de serviço / Serviço operacional

Tipo de serviço: Serviço operacional:

0 - Convencional 1 - Ordinária indireta

1 - Convencional Urbano 2 - Ordinária Semi-direta

2 - Executivo 3 - Ordinária direta

3 - Expresso 4 - Ramal

4 - Urbano 5 - Viagem Parcial

5 - Semi-executivo 6 - Conexão

6 - Conv. Urbano Executivo 7 - Reforço Parcial

7 - Seletivo 8 - Reforço Total

8 - Leito A - Serviço Acessório

9 - Semi-leito Vitória (ES), 28 de dezembro de 2011.   

Reclamações : Tel: (27) 3636-4428 PÁG. 1/1

QUADRO DE TARIFAS

Engº. Luiz Cesar Maretta Coura Engº. Fábio Pitanga de Freitas

Diretor de Transportes Gerente de Planejamento e Outorgas


